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RIO GRANDE DO NORTE
A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta no processo judicial nº 0801416-60.2021.8.20.5123 – Comarca de Parelhas, protocolado sob o nº 01110023.000438/2022-87 – SEI,
 
R E S O L V E convocar, conforme decisão judicial, com observância da ordem de classificação, a candidata relacionada no Anexo III, classificada em processo seletivo simplificado realizado com fundamento no Edital nº 001/2019 - SEEC, publicado no Diário Oficial do Estado nº 14471, de 7 de agosto de 2019, para ocupar cargo de provimento Temporário de Professores e Especialistas da Educação, na Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer, considerando o disposto na Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994, na Lei Complementar Estadual nº 322, de 11 de Janeiro de 2006, na Lei Estadual nº 7.943 de 5 de junho de 2001, no Decreto Federal 3.298 de 20 de dezembro de 1999, no Art. 37, inciso II, da Constituição Federal, os quais deverão observar as orientações contidas nos Anexos I e II, como estabelecido no item 10.4 do Edital de abertura e do art. 13 do RJU.

 

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 03 de agosto de 2023, 202º da Independência e 135º da República.

  

                                                    FÁTIMA BEZERRA
                                                    Pedro Lopes de Araújo Neto

                                                    Maria do Socorro da Silva Batista
ANEXO I 

EXAMES NECESSÁRIOS Atestado de Saúde Ocupacional - ASO emitido por médico do trabalho. OBS: O médico do trabalho poderá solicitar dos candidatos outros exames, bem como pareceres que julgar necessários.

*Documentos originais: - Diploma de conclusão de curso com habilitação para o cargo, devidamente registrado por órgão competente. – 

Documentos Pessoais: (Conforme PORTARIA Nº 973/2023 - GS/SEAD) 

a) Cédula de Identidade; 

b) CPF e Comprovante de Situação Cadastral (com nome atualizado e situação regular junto à Receita Federal) (https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp); 

c) Comprovante de residência; 

d) Título de Eleitor e Declaração de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacaoeleitoral); 

e) Certidão de Reservista (sexo masculino); 

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
g) PIS ou PASEP;

h) Certidão de nascimento (se solteiro) ou casamento (se casado/divorciado/viúvo). No caso de estrangeiro, a certidão de nascimento ou casamento deverá ser apresentada juntamente com a tradução juramentada; 

i) Número da Conta bancária e Agência em nome do Titular do Contrato (conta do Banco do Brasil/RN);

j) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/form.xhtml)

k) Certidão Ações e Execuções Cíveis e Fiscais da Justiça Estadual (https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/form.xhtml)

l) Certidão Negativa Ações e Execuções Cível, Fiscal e Criminal da Justiça Federal https://certidao.jfrn.jus.br/certidaoNegativa/emissaocertidao.aspx)

m) Carteira de Inscrição no Conselho Regional de Educação Física (para os Convocados em Educação Física).

n) Declaração de Horário de Trabalho, caso possua outro vínculo empregatício.

ANEXO II
LOCAL PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS:
09ª DIREC - CURRAIS NOVOS 
ENDEREÇO: PÇA DES. TOMAZ SALUSTINO, 50 - CENTRO - CEP: 59380-000 - CURRAIS NOVOS/RN - Telefones: (84) 3405.3330. 
                                    ANEXO III
9ª DIREC – CURRAIS NOVOS
PARELHAS
	Inscrição
	Nome
	Cargo
	Classificação por DIREC
	Classificação por Município
	Status

	2019390055611
	CHEYLA CARLA MENDONÇA DOS SANTOS NÓBREGA
	Professor de Atividade Polivalente
	10º
	4º
	Convocado
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